
INDICAÇÃO Nº 
1931
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à instalação de um Consultório Odontológico no município de PRATÂNIA-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não possui recursos suficientes para atender as suas demandas,

Considerando que a Prefeitura Municipal de Pratânia não tem condições de efetuar os gastos com a instalação de um Consultório Odontológico,

Considerando que o município não possui esse tipo de atendimento e que em razão disso a população necessitada é encaminhada para municípios vizinhos,

Considerando que devido à grande demanda já existente nesses municípios, o agendamento torna-se cada vez mais longo, pois é dado prioridade aos casos de urgência,

Considerando que desse modo, a prevenção e a consulta de rotina, tanto da população em geral, quanto dos escolares, fica em segundo plano,

Considerando a disposição do Governo Estadual em proporcionar melhores condições de vida a nossa população,

Considerando a relevante importância desse benefício para o município de Pratânia, que possui uma população extremamente carente,

Indicamos a presente propositura ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, e contamos com seu apoio, pois somos testemunhas dos esforços que estão sendo realizados pelo Governo Estadual para proporcionar um desenvolvimento mais eficiente em todos os setores dos municípios paulistas.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 873704 030609 1621


